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DECRETO Nº 294/2002 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação Amigável e/ou Judicial, imóvel 
localizado na Gleba Ribeirão Sarandi, neste Município. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do 
disposto no art. 5°, do Dec. Lei n.º 3 .365/41, 
do Governo Federal, 

])ECRETA: 

t. 1 ° - Fica Declarado de Utilidade Pública para fins 
de Desapropriação Amigáve udicial, o imóvel constituído pelo lote n.0 282-C 
(subdivisão do lote 282), co e 2.000,00 m2., da Gleba Ribeirão Sarandi, com as 
seguintes divisas, metragens e o '" tações: Principiando num marco de madeira de lei 
que foi cravado na divisa d~ l~te~2, segue acompanhando o Jd. Tropical, no 1:1mo 
SO 36º 31' 1'1'E, com uma d1sta~40,00 metros; Deste ponto segue acompanhanao o 
lote nº 282-B, no rumo SE 46º ~ com uma distância de 50,00 metros; Deste ponto 
segue acompanhando o lote nº k..atm., no rumo NE 36º 31' SO, numa distância de 
40,00 metros; E, finalmente dest~ segue acompanhando o mesmo lote nº 282 no 
rumo NO 46º 24' SE, com uma \i.aâ~ia de 50,00 metros até o ponto de partida desta 
descrição. Todos os rumos acima ~dos referem-se ao Norte Verdadeiro. 

fo único - O imóvel descrito no "caput" deste 
artigo destinar-se-á a ampliação da abastecimento de água no Município, com a 
perfuração de um poço artesiano. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

7 de março de 2002 

FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 


